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|=RE|=E|1'uRA MuN|c|PAt os Moaâtm Nova
EDITAL DE L1c1rAçÃo

PEEGÃQ ELETRÔNICO re* PE-015/aoaa _ sEoUc
PEEÃMEULQ

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NOVA, atraves da Pregoeira, Sra. ALINE BRITO
NCJBRH, nomeada pela Portaria n“ 1908-A/2021-GAE, de 19 de agosto de 2021, e assessorado pelos servidores:
PALJIÁÍJ I-IEIHIRIQUE l*~lUIÍ-lES 1*~¬1(;1C3l,lEIR_A (I-Equipe de Apoio) e Wr\1..ISEšO1*~1 R./YIBELCD CRL,l'}ä (Equipe de
Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que a pa.rtir do dia 20
de julho de 2022 até its 14h00min (horário de Brasilia), atraves do endereço eletrõnico
]1ttps:/ ,[_l,z]]ç¿i,1n1]Jrg_s_,_ç¿1m/I-'Io_¡z'¿e/Publiçficcess (_13_ç¿I_s_a de Lici_L¶f›e_s e L_t;j,j5;›_e_s1 Acesso ldentificatlo no link -
acesso publico”, em sessão publica por tueio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 03 de agosto de 2022 as 08:00min (horário de Brasilia)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dara inicio ii
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 ruin (horário de Brasilia) iniciarã a formalização de
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N”. 015/2022 -
SEDUC, identificado abaisto, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condições estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo corn a Lei Federal n° 10.520, de 17/0"/ /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e
tem como subsidiaria a Lei n” 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores ~~ Lei de Licitações, da Lei n” 51.078,
de 11/09/ 1990 - Codigo de Defesa do (Íonsuniidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n'*' 123 de 14 de
dezembro de 2006, lÍ..ci Complementar n" 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de 27
de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal `l2.~'l40 de 07 de julho de
2011 que altera o titulo VII-A da Elonsolidação das Leis do 'l`rabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anezos.

Nesta licitação serão encontratlas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abair-ro:

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR. SIGILOSÚ: CJ valor estimado desta contratação sera em carãter sig-iloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/ 19;
FÚRNECIMENTÚ: imediato;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e econõmico-financeira e
re_pu.laridade fiscal que seja eidgida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÀRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: C3 Municipio de M(Í)R_ADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CDl*-lTRA'I`A.DA: Pesstiajuritlica ã qual foi adjudicado o objeto desta lici ação, e e signatšria do contrato com a
Administração Pública; Q/
PREGDEIRA: Setviclo.r ou nomeado, designado por ato do titular do o er Eaecutivo Municipal, que realizarã
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos traballios da equipe de apoio e
recebimento de imptignação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APUID: Equipe designada por ato do t¡_tu.lar do Poder Ezecut.ivo Municipal, formada por, no
rninimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistencia a Pregoelta durante a realização do pregão;
AUTÚRIÚADE SUPERIURI E o tittllar do orgão ou entidade de origerri tlesta licitação, i.n.e1.trnl'Jii:lo de defioir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatõrio, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
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Sã!
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrõnico e
pt'o1.'oovet a Celebração do contrato;
FMMN: Ptefeit|_1ra Municipal de MORADA NOVA;
SEDU C: Secretaria de Educação Básica;
D.Ú.M.: Diãrirs Oficial dos l\flut1.it:i|__1ios;
D.O.U.: Diario Oficial da União;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEI*/IA.: Bolsa de l..icitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORJIDJ-'t NOVA mediante Termo de Apoio 'l`écn.ico~-Operacional em vigor a partir de 05 tie _]unl-to de
2012, ht_t;ps:¿ ¿hl[;*,g¡¡¡¡zç*,;,s_,çom( Home/PublicAece l.j_ç_i,_tações e Leilões) "Acesso Identificado no
lifll-t - acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Patos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO Vl - Modelo de Deelaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de lneaistencia de Vínculo empregatício com o l\/.lun.icip.io de Morada Nova
ANEXO Vlll - Declaração de Elaboração independente de Proposta
Al'~Cllr`.){O IX - Declaração de Fornecimento
ANEXO X» Parecer lietiagogieo

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação e a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE
EMIJRESA PARA AQUISIÇÃO DE RITS DE MA TERIAL DIDÁ TICO PEDAGÓGICO PARA
DISTRIE UIÇÃO COM Os ALUNOS E PR OI-ESSORES DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
CUJO OBJETIVO E FOR TALECER O TRABALHO DESENVOLVIDO PELOS DOCENTES,
APRIMORAMENTO E O DESENVOLi/IMENTO DA QUALIDADE DO APRENDIZADO
INEANTIL, CONFORME A LEI DE DIRETRIZES E EASE DA EDUCAÇÃO NACIONAL DE Nr.
asas/Só, SDE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EÁSICA, CONEORLIE
ESPECIFICAÇÕES E O UANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCMMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individt ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste c& e que satisfaça a todas as
eirigãileias do presente Edital, espeeifieaçoes e normas, de acordo com os auelros relacionados.
2.1.1. CADASTRriMEN'l`O: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de
ÍVIOILADA NOVA/Citi (rio CRC) a que se refere o subitem anterior deverã providenoiã-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n'°' 726, Centro, MORADA .NOÉ/A, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apõs a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, intlependeutetuente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar' da presente lieitação os interessados:
9,] Que sz5reja_n¬1 em esta.-,io de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, eisão, ineorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
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c) Que estejam cumprindo suspensão ternporãria de participação em licitação ou impedimento de contratar corn
a Prefeitura de MORADA NOVA/CE;
d) Que tenham sido decla.radas inidoneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio;
f) Que não tenham providenciado O credenciamento junto ã I1_t,|;p_ç;_[jb, /'I-Ion1e_/'PublieAeeess
“Acesso Identificado no linlr - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei N". 8.666/93.
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 se.tão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N°. 12.846/ 13.
2.4. Serã garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da .Lei Federal N”. 11.488/07, como critério de
desempate, preferoncia de contratação, o previsto na Lei Complementar Nu. 123/06, em seu Capitulo V - ÍOO
AcEssO aos MERCADOS/DAs AOL; ts1'çÓEs PÚEL1cAs.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
as ORGÃO PROVEDOR DO srsTEMAz Essa as i.tz1zsçszs s Luisa, ssssszzts .-zsavsaiasa sam s
Municipio de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, eaerclcio da preferência e errclttsividade prevista na Lei Complementar N”. 123 f 06, alterada
pela Lei Complementar nc' 147 de U7 de agosto de 2014 e Lei Complementar nf' 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverã proceder o prévio eredencia.mento junto ã
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licita.ções e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
lnalriiitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico ficarã a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se darã mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. E de et-tclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletronico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (MH. ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
doeurneritos exigidos neste certame, Eleverã. apresentar tleclaração, faaetido constar em tal Clot.'.umento taml::om a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete ein sanar o icio, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §l° da Lei Complementar N". l23/06.
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666 / 93, sendo facultado ao Municipio de
MORAIDA NOVA/CE convocar os l..icitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

3. Das 1=AsEs DO PRoCEssO LICITATORIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirã o seguinte trãmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
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1.4. Lances;
1.5. l--iabiiitação do(s) iicitante(s) me.lhor(es) classi£icado(s);

6. Recursos;
.7. Adjtidicação;

1.8. lflonarilogaçãog
' 9. Contratação.

4. na soam DE xsas:sEiNTaçÃo nos Documentos
4.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos esdgidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Ds documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
Iittps:/'/bllcom¡:¿z_f,;s.cQ;11¿'_];1_:;›¡;[¡e¿12pbliggcgess “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
serã automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.xIs, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrario, devidamente provada pelo
l.icitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, Eli-nes ou copias etn_ƒEa'›
rss-.fr`/.r, mesmo autenticadas, atimitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catãlog-os apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessarios ã participação na presente licitaç.ão, compreendendo os documentos referentes
ã habilitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma ot'-icial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer- documentos necessarios ã participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão se.r autenticados pelos respectivos consulados e traduaidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor iuratncntaclo.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressrunente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abermra
da presente licitação; estes tlocutnentos deverão ser apresentados crn (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeira poderá tambtitn sol.icitar original de documento autenticado, para firn de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 4-8 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena dc, não o fazendo, ser desclassif`icada ou inabilitada.
4.2.6. Us licitantes cncarriinharão, exclusivamente por meio do sistema
https: / /bllcort1pras.co¡11_/_]j_i1¿11e¿/PublicAeeess, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o ltorririo estabelecidos
para abcrt'ura da sessão pública, quando, então, encerrar-sc-ã automatic-amen e a etapa dc envio dessa
clofltlrnentação. _ƒ_,.
4.2.7. Ú envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigi os neste Edital, ocorrerã por
meio de chave de acesso e senha.

liarãgrafo Primeiro: lncurnbirã ao licitante acompanhar as operações no sistema elenõnico durante a sessão
pública do Pregão, Ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
cp_|a_i_sc1uer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abertura da sessão pública, os lltiifltlt-os
poderão retirar ou substiniir a proposta e os documentos de liabil.itação anterion-nente inseridos no sistema;

ljatãgrafo Scgunclo: Não serã estabelecida, ricssa etapa do certame, ordem do classificação entre as propostas
apresentadas, ci que somente ocorrerá apos a rcal.iaação dos procediincntos dc negociação e julgsinento da
proposta.
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Paragzrafo Terceiro: (Ja documentos que compõern a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.
5. DA PRÚPDSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena dc desclassificação, devera ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, girando a mrarça de todos_o_s produtog do(s) Loteígj, com o valor un.ita.rio
por item e global por l,f.`)'l"E em con formidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, c demais õnus atinentes a execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado devera existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços esta em conformidade com as exigências do instrumento convocatõrio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de
l-labilitação previstas no Edital. CI fornecedor sera responsavel por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema elettionico, assumindo como firmes c verdadeiras suas Propostas c lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgu.la, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.5.2. Nos preços ja deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, trihutarios, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro õnus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o d.ireito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
prc¬visto em lei.
5.3.4. illcorrendo discrepancia entre o preço unitario e total, se for o caso, prevalccera aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder as correções necessarias.
5.5.5. Não serão adjpçlicadas propostas de preços com valor superior aos preços mazimos estimados para a
contrataçao.
5.3.6. Ha analise das propostas de preços a Pregoeira observara o preço global por lote, expresso em reais..
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. G prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sess mas consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N”. 10.520/2002. Caso a .nte não informe o prazo de
validade, sera considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresenta.ção da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto a especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposições e a
legislação aplicavel, notadamente as Lei H”. 10.520/U2 c Lei H”- 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Prcgoeira de quflquer outro documento, nem perrnitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a lircgoeira por meio do sistema.
5.8. QUALQUl;.¬t.R LIClT.Al*~lTE Q_Ul:`i SE. lD.l`ii-l'i`IFlC_Alã NA I-'1,,¿TAFDE Mg DE QUA'l`...QUE.E. Fiiliiii/LA
sem suivniatametara iaxctuioo na otstrutvt.
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s. nos Documentos os Hasititação
6.1. A licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a perrriitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORAIÍÍt.f\. NOVA/CH, na forma dos artigos 34 a 3? da
l.ei N”. 8.666/93, alterada c consolidada, habilitar-se~ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

aa. Hxzttitrtção Juainicx
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da _]unra
Comercial; devendo, no caso da licitarite ser a sucursal, Elial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado rla(s) copia(s) do(s) CPF c RG
ou Carteira de I-Iabilitação do(s) socio(s) da ernp.resa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidarnente registrado no registro público de empresa mercantil da _]uuta Comercial, em se tratando de
sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da _]unta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONS'I`ITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
listado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, ein se tratando de cinpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REC_ilS'I`RO DE AU'I`ORIZ.'Ai,ÍÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão
coinpetcnte, quando a atividade assim o exigir.
s. anoisrao NA ORGANIZAÇÃO nas cooenaartvzts Bazisttaiitns, as ess se respeitava,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Aro constitutivo ou estatuto social, nos ternios dos arts. 15 ao 21 da lei 5164/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ara da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos consriruidos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das D3 últimas assembleias gerais extraordinarias.

6.3. REGLI LARIDADE FISCAL. E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro .Naciontd de Pessoas Jurídicas (CNPJ). ÁÊ/
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo dc atividade e compativel com o objeto
contratual.
o.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta R_FE/POI-ii'~l l*¬l“. 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda. estadual mediante a .apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estad.ua.l de seu domicilio.
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t.i.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda inunicipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede {Gcral ou ISS).
6.3.6. -~ CERTIFICADO DE RIiGUI..ARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTP., perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ~ FGTS, da jurisdição da sede oii filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade tiscal
e tralitalliista, da sede da licitante.
6.3.7. - PROVA Dli INEXISTÊNCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PEl¬tAl×l'I"E A _jLlS'I`IÇA DO
TR_ABAI_.I-IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, rios termos do Titulo VII-A da Consolidação das
l..eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'*' 5.452, de 1" de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

õ.-4. QUrtI.ii=IcAçÃo Econômico-Piiviuvcniaa
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Denionstrações Contabeis do último exercicio social (2321), ja exigíveis e
apresentados na forma da l.ei (com indicação do l.\l° do Livro Diario, número de Registro na junta Comercial e
numeração rias folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramenro) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, pr:-dcndo
ser anializados por indices oficiais quando encerrados lia mais de U3 (três) inescs da data de apresentação cla
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. .As assinaturas deverão estar devida.mente identificadas, sendo
obrigatoria a a.posição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconomicas e Fiscais {Dl`:`.FIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em confonnidadc com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples l*~iacional.
a) No caso de empresa recém~construida (ha menos de 01 ano), devera ser ap.resenrado o balanço de abertura
acompanhado tios termos de abertura devidamente registrado na junta Coinercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se aclia transcrito oii autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo tiru.lar oii representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anonimas e outras Companliias obrigadas a publicação de Balanço, na forma da Lei
6.4il4/76, copias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/ autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da .l..icitante, de:
b. 1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. DeInonstraç.ão das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilida.de lirnitada (LTDA), através de fotocopia do Livro Diario,
inclusive com os Termos de Abertura c de Encerramento, devidamente autenticado na unta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente. É/
o.4.3- A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela obsc.rvãncia, mdices apurados pelas
formulas abaixo, cujo calculo devera ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Índice dc Liquidez Corrente:

l.`.C - Ativo Circulante _- oii I-P 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral
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EG - Passivo Circulante + Izizrigivel a longo pra:-:.o = ou sí 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresenta.r Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito decitnos).
6.4.4. Certidão I*-legativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou ld:-ttrajudicia.l ei-tpcdida pelo
distribtiidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, corn rla.t.a não supe.rior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for eapresso sua
valiclade.
6.4.4.1. l“¬~la ausência da cert.idão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
econômica, mediante. documento (certidão ou assemelliado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei ni' 11.101/2005. Gu homologação do plano de
recuperação eirtrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, if, 5", da l.'..ei n“
11.l(11/2005.
6.4.4.2. A empresa em recuperaç.ão judicial/extrajudicial com recuperação judicial/ plano de recuperação
eatrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação economico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa lic.itante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da Licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), ernitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de. emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

l) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial. e matriz.
II) No caso de cooperativa, estã dispensada a apresentação da Certidão eirig-ida no item '“6.4.4” acima.

as. Quativtcftção 'r1'scN1ca
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa.) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
com o objeto da licitação em caracteristicas, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do respectivo
contrato de fornecimento, devendo conter no minimo, as seguintes informações:
a) raaão Social, (Í`.l`\lP_] e dados de contato do orgão (ou ernjiresa) emissor; Í
b) descrição do objeto contratado (AQUISIÇAD DE KITS DE .MATERIAL DIDATICÚ
PEDAGOGICÚ)z
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. .Esses dados poderão ser utilizados pela
l'il\fiMI-I/C.E.`. para comprovação das inforinações.
6.5.1.`l. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
juridica] fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.°
8.666/1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e cdpias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatorios do conteudo declarado.
6.5.2. Apresentar declaração de fornecimento, constante do ANEXO Di, com tirnbre da editora, referente aos
itens constantes no termo de referencia (ver especificação de cada lote - de acordo com a editora do lote
correspondente), para comprovar que a proponente possua capacidade de entrega do objeto deste certame.

aa. DE1v1›.Is DocUME1-tTos DE HABILITAÇÃO ~,@
6.6.1. Declaração de que em cumprimento ao estabelecido ria I..ei N”. 9.854/99, e ao inciso Í-{}{){III, do art. 7°'I

da Constituição Federal, não emprega menores de 15 (de:-zoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (deaesseis) anos em traballio algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos ane:-ros deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada iniddnea para licitar ou
contratar corri a administração pública, nos termos do inciso TV do att. 87 da Lei N”. 3.666/93 e da irieaistência
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de fato superveniente impeditivo da habilitação, fica.ndo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrericias
posteriores, conforme modelo constante dos aneaos deste edital (art. 32, §2“, da Lei bl”. 8.666/93). (ANEKIÍ)
W)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEKD
III).
6.6.4. Apresentar Declaração de lnezistència de Vínculo empregatício com o Municipio de MClRr\.DA NOVA
do(s) socio(s) e/'ou proprietário da empresa (ANEXU VII).
6.6.5. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.6. No caso de licitantes deviclanie.nte cadastrados no Municipio de. MCJR.t\DA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser sitbstimida pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de MCIRADA l*§lC)V.il- CE. (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o dueito de acesso aos
rlados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.6.7. A documentação constante do Cadastro de fiornecetloifes do Município de MORADA NOVA]CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.8. Será inabilitado o licitaiire que não atender as ei-tig6ncia.s deste e.d.ital referentes ã fase de habilitação, bem
corno apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
docunie.riios ezigidos iieste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se comproniete em sanar o vicio, no prazo de U5 (chico) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da. l`..ei Complementar N”. 123/06.
6.6.9.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, iniplicará. decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. S1 da Lei N". 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MDRAIDA l-lC1Vi\./CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do Cl*~lP_] da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP) da Elial,
eitceto quanto á certidão de débitos junto ã .Receita Federal, por constar rio prõprio documento que É valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolliirneiito os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento coniprobatúrio da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
docitiiieiiros deverão ser apresentados com o número do CNP]/MP' da matriz e da filial siiiiultaneaiiiente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do Cl\lP_]XM1-`*` da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, foreiii emitidos somente ein nome da niatriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á
ás penalidades previstas na legislação. w

7. na sessao rústica no riusoão
7.1. O pregão será do tipo eletronico, o qual será realizado em sessão pública por meio da Il\l_l_'l-:Rl\lH'l",
mediante coridições de segurança - criptografia e autenticação -› em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: httpgzzblleozgjpr-i,s.eo1r1L]';Iome¿fEiib1ieAçç;§s “Acesso Identificado no linl-t:‹~ acesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por serviclor do Municipio de 'MORADA NOVA/Clã, designado com a
Pregoeira, mediante a iiiserção e nionitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
1i,t_tps://lgflçom praa_,com X Hgyie/Piilgljgifiiceeaa “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletrõnico.
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7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-á por meio da digitação da senlia pessoal e intransferivel do
licitante, eitcliisivamente por meio do sisteina eletronico observado as condições c limites de data e horário
estabelecidos.
7.5. ABERTURA DAS PRDPÚSTAS DE PRPZÇDS: A partir do liorátio estabelecido no preãnibulo deste
edital terá inicio á sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, boni como esclarecinieiitos sobre cotas
ezcltisivas, se for o caso, e segregação de licitaiites dentro dos l.imites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver ezpediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou sttbstituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastraiiie.nro das Propostas, não mais será periii.itido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer' adendo ou complementação.
7.4. CIASSIFICAÇÃD Il"'~lICIAl...: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conforniidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificaiido aquelas que não estiverein em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhaniento, em teriipo real, de todos os proponentes.
7.4.2. Cl sistciiia fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, ein
ordem decrescente de valor, e soniente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
eitclusividade nos moldes da Lei. Coiiiplemeiitar N”. 123706 e Lei Complementar N”. 147714 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará inicio ii fase
competitiva, quando então os proponentes poderão eiicaniinliar lances decrescentes, eirclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sisteiiia para
participar da sessão de larices. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
aconipanhar a fase competitiva.
7.5.2. A carla lance ofertado, o proponente será imediatamente infortiiado de seu recebimento e do respectivo
liorário de i'egistto c valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de tim lote, os lances serão ofertados lote a lote, poclendg g
Qjgpgta oeogzgg gp; vúriog [giga de umg jjmjca vez.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último .lance anteriormente registrado pelo
sisteiiia.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais larices iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado prirneito.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Ds lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente U2 (diias)
casas decirnais dos centavos, desprezando-se as deinais.
7.5.8. Quandrzi o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em uni valor unitário que possua mais
de D2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as U2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
a Pregoeira e o licitaiite vencedor proceder ãs adequações de preços necessá.rias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada. Qš
7.5.9. Apos o encerraiiieiito da etapa de lances, a Pregoeira poderá ericami , pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas
neste I-ldital. Ficando o prazo estipulado para apreseritação da contraproposta de ate O6 (seis) horas, a contar da
hora do eiicaniinhaniento da Pregoeira. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
aconipanhada pelos demais proponentes.
7.5.16. Cl sistema in formará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor
valor.
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7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, a Pregoeira eitaiiiinará a aceitabilidade do pririieiro classificado, especialmente quanto ã
coiiformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante rio Termo de
Referencia e a. sua conforiiiidade, decidindo motivadameiite a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para ite.r1s iguais que tenliaiii sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratarido-se de preço ineirequivel a Pregoeira poderá determinar ao licitante que coniprove a
esequibiliclade de sua proposta de preços, em prazo a ser fi:-tado, sob pena de desclassificação.
7.5.15. (Í) lance. ofertado depois de proferido será lrrettatável, não poderido haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente ás penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços eitcessivos riu manifestameiite inezequiveis serão considerados
desclassificados, não se adniitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerarvse-ão preços manifestamente ineitequiveis aqueles que foreiii sim.bolicos, irrisorios, de valor
zero ou incoinpativeis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. blão serão adjuclicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais oii inferiores
ã média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CE., responsável pela
elaboração e emissão da referida planillia.
7.5.18. bla liipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anterioriiiente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilirlade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "gbgjztg e fech;,=|,dg”,
ein que as licitantes apresetitarão lances públicos e sucessivos, com laiice final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
ericaniinliará aviso de fecliatiieiito iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo de tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente deterniinado, findo o qual será autoniaticameiitc encerrada a recepção de laiices.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no itein 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais bairro e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, ãquela possam ofertar um laiice
final e fechado em ato U5 (cinco) miriutos, o qual será sigiloso ato o eiicc.rrarr1eiito deste prazo.
7.6.2.1. Não liavendo pelo menos U3 (três) ofertas nas condiçoes definidas rio iteni 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, ato o mázimo de U3 (três), oferecer uni lance final e fecliado em
ate U5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance fnial e fecliado classificado na forma estabelecida, Iiaverá o reinicio da etapa fechada,
para que as deniais licitantes, até o máaimo de 03 (tros), na ordem de classificação, possam ofertar uni lance final
e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenliuma licitante classificada na etapa de lance fecliado atender ãs eitigoncias de liabilitação.
7.6.4.1. No caso de desconeirão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva o Pregão, o sistema
eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. F
7.6.4.2. Quando a desconezão do sisteina eletronico para a Pregoeira persistir por te superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciarla somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoei.ra aos participantes, no sitio cletroriico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o ericerrameiito dos lances, o sistenia detectará a eitistoncia de situação de empate ficto. Em
cuniprirnerito ao que deterniina a Lei Complementar nf' 123/2006, a iiiicroempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do att. 34, da Lei Federal n“ 11.488/2067, e que ofertou lance de ate
5% (cinco por cento) superior ao nieiior preço da arrematante que não se enquadre nessa siniação de eiiiparc,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de U5 (cinco) mirititos,
utilizando-se do direito de preferoricia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
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precltisão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da Iicitaiite, o sistema verificará a eiristéncia de outro ein situação de empate,
realizando o clia.mado de fornia automática. Não havendo outra situação de einpare, o sistema emitirá
mensagem.
7.6.5.2. O sistetiia informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de fornia motivada, a intenção
de interpor recurso, ein canipo proprio do sistenia, no prazo de até 2Úrnin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (prazo randoniico), quando lhe será concedido o prazo de U3 (trés) dias para apresentação
das razões do recurso no sisteina: littpsçz ¿Iz[|çgiiiprtts.corn/I'Iori_1_e¿,¡ As dcrriais licitantes ficam
desde logo corividadas a apresentar coritrarrazoes dentro de igual prazo, que coiiieçará a contar a. partir do
término do prazo da recorrente, sendo-llies assegtirada vista imediata dos elementos indispensáveis ã defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, a Pregoeira conittriicará a retomada da sessão pública
com no minimo 24 (vinte e quatro Iioras) de antccedoricia, rio síti.o eletronico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalniente ott não identificado tio processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.4. O acolliimento de recurso importará na invalidação a.pe.tias dos aros insuscetiveis de aproveiraniento.
7.7.5. A decisão em grau de rectirso será definitiva, e dela dar-se~á conhecimento as licitaiites, no endereço
clettoriico constante no site: Iittpggz 1lzllçt_1nipraa.com/I-'Iot;;;t,_‹;:_¿_I2til;zl1'c,,Aggess.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentação ei-tigida para habilitação e os recursos interpostos, deveiido ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço fmal seja coiiipativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidaiuente instruido, será encaiiiiiiliado:
a) A Procuradoriajuridica do Municipio e/ou Assessoria Juridica da Comissão, para fins de análise e parece1';
b) Depois ao(s) Secretá.rio(s) conipetenre(s) para homologação e subsequente fornialização do Instruniento
Cotit.rarual.
7.9. SIISPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultado, a qualquer moiiieiito, suspender a sessão mediante
inotivo devi.daniente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão tio
sistema eletronico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anezos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar aniostras, solicitar pareceres tecnicos c suspender a sessão para
realizar diligéncia a Em de obter nielliores subsídios para as suas decisoes. Q/
7.9.2. No caso de desconei-:ão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o siste eletronico permanecer
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizaclos. Quando a
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
poderá ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação ezpressa aos participantes, através de mensagem
eletroiiica (ditar) divulgando data e Iiora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, retido atendido a todas as eirigéncias deste erlital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
7.1Il.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração _ Pregoeira ou Secretário(s) _ será feita por nieio
de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletronico:
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h.ttps://bllc¿'_impras.ce1n/He;¿¿y;,¡_{PnlslicAccess “Acesse Identiiieade ne link ¬- acesse publice”, ne
“chat” de mensagem.

s. ea APREsEt-I'ra.çÃO E AOEITABILIDADE ea PROPOSTA DE PREÇOS OO LIcI'1¬a1-~ITE
ARREMATANTE
8.1. Encerrada a fase de lances e/eu negeciaçae, depeis de declarade aceite O prece prepeste, O licitante
venceder deverá encaminliar a prepesta de pteçes final planilha cem Os respectives valeres readequades ae
mener la.nce ebedecende a tedes es dades selicitades nesta cláusula, deveriie ser enviades ae e-mail de Scter de
Licitações da Prcfeit.t1i'a Municipal de MÕRADA IHTÚVA/CH 1lieitacaem;¡[@e],;tlOelc.ceEJgg), dentre de
mzgzg nisir-time gl; 25 (ginte e gtiggggj hgras, apes cenvecaçiie da Pregeeira atraves dO rzlirai' de sistema de
pregãe eletr‹:Í`:›nice, para que a Pregoeira preceda a uma breve anríl.ise.
8.1.1. A prepesta de preçes .final censelidada devera ser apresentada em lingua pertuguesa, cem a identilicaçiie
da licitante, sem emendas eu rasuras, datada, devidamente rubrieada em tedas as fellias e assinada pele
representante legal, centende Os scguitites dades:
a) Dades bancaries da licitante: banee, agência e centa cerrente. Úbrigaterie semen.te para a licitante vencedera
da lieiiaçae. Neste case, Os dades bancãries pederäe ser apresentades apes O jnlgamcnte da licitaçãe;
b) Neme de prepenente, endereçe, telefene, identiticaçãe (neme pessea juridica), apesiçae de carimbe
(substituivel pele papel timbrade) cem O CNPJ, e-mail da empresa e de respensável;
c) Relaçae des dades da pessea indicada para assinatura de Centtate, censtande e neme, CPF, RG,
nacienalidade, naturalidade, estarle c.ivi.l, prefissãe, endereçe cemplete, incluinde Cidade e UF, bem ceme cepia
de decumente que da pederes para assinar centrates em nemc da empresa, se n-Ee fer O case de secie
adrrtitlistrader idcntificade ne meincnte da l.¬I.al'.IiiitaçãO;
d) Apresentar  , bem ceme preçes cempletes, cemputande tedes es custes necessaries para e
atendimente de ebjete da licitaçiíe, bem ceme tedes es impestes encarges trabalhistas, previdenciiries, fiscais,
cemerciais, taxas, fretes, segures, deslecamentes de pesseal, garantias e quaisquer euttes enus que incidam eu
venham a incidir sebre O ebjete licitade e censtante da prepesta.
e) Descriçae detalliarla de ebjete, centende as irifermações similares especificaçae de Terme de Referencia:
indicande, ne que fer aplicável, O medele, praae de validade eu de garantia, niimere de registre eu inscriçãe de
bem ne ergãe cempetente, quande fer O case.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de aneitar na plataferma deste certame es clecumentes estigirles ne item O6
(decumentes de babilitaçãe), eu es que apresentarem em desacerde cem e estabelecide neste edital, cem
irregularidades eu invalides, serae censiderades inabilitades, nšie se admitinde cetnplementaçãe pester.iOr, eitcete
es cases previstes nas Leis Cemplementares I”~l°. 123/Oii, n” 147/'14 e n" 155/16.
8.1.3. Censtatade O atendimcnte das exigências iii-tadas ne edital, O licitante scrti declarade venccder, sendesllie
adjutlicade O ebjete da licitaçae, pela l?regeeira, case eae haja ititençae de interpesiçãe de recurse per qualquer
des demais licitantes.
8.1.4. Se O licitante desatender as eaigencizis habilitatdrias, a Pregeeira eitaminara a Oferta subsequente, permitida
negeciaçae ~~ sulsitem 7.5.11 de edital, verifieande a sua aceitabilidade e precedende -ii verificacãe da liabilitaçãe
de licitante, na Ordem de classificaçae, e assirn sucessivamente, até a apuraçãe de uma prepesta de preçes que
atenda integralmente ae edital, sende e respective licitante declarade venceder e a c e adjedicacle e ebje-te de
certame. Qi
8.1.5. Quande redes es licitantes ferem inabilitades eu tedas as prepestas de preçes ferem desclassificadas, a
F'rep,'eeira peder-.ii fe-tar aes licitantes e prarre de U8 (eite) dias uteis para a apreseritaçãe de neva decumentaçãe eu
de Outras prepestas de preçes eseeirnadas das causas que deram causa ii inabilitaçãe eu desclassificaçãe.
8.1.6. l-lavende alguma restriçãe na cemprevaçãe da regularidade fiscal, a micreempresa eu empresa de pequene
perte perlerrl. requerer e pra;-:e de O5 (eince) dias úteis, prerregaveis per igual periede a criterie da adminis ttaçãe,
para regtilariaaçiie des decumentes relatives ii regulmidade fiscal, ebedecide e esigide ein Lei.

8.2 DA ACEITJLBILIJJADE Dil. PRÚPCISTA VENCEDORA.
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8.2.1.. Ílšlncerrada a etapa de negeciacile, a Pregeeira eiraminatá a prepesta classificada em primeire lugar quante á
adequacae ae ebjete c á cempatibilidade de prece em relacãe ae itiásiine estipulade para centratacãe neste
.Edital e ein seus aneaes, ebscrvade e rlispeste ne parágrafe únice de art. 7° e ne § 9° de art. 28 de Decrete n.°
10.024/2019.
8.2.2. Será desclassificada a prepesta eu e laiice venceder, apresentar prece Enal superie.r ae prece máaime
fnrade (Acerdae ri” 1455/2Ul8 -TCU - Plenárie), eu que apresentar prece manifestamente ineitequivel.
8.2.3. Apes a análise das Prepestas de Preces, serãe desclassificadas, cem base nes Artiges 48, incise Pi, e 48,
incises I e ll, da Lei n° 8.6136/95, as Prepestas que:
a) Apreseetarem prece glebal superier ae ercamente estimade para e ebjete deste edital, requisitade pele ergae
requisitante da licitacãe eu cem preces manifestamente ineitequiveis, assim censiderades aqueles que náe
venham a ter demenstrarla sua viabilidade per ineie de decumentacae que cempreve que es custes des insumes
sae ceerentes cem es de mercade e que es ceeftcientes de predut.ividade sae cempativeis cem a ei-:ecucáe de(s)
ebjete(s) deste Edital.
b) Apresentarem preces unitáries superieres aes censtantes na Piariillia elaberada pela Prefeitura Municipal de
Merada l`-leva/Ce;
8.2.4. Qualquer interessade pederá requerer que se realizem diligências para aferir a. eitequibilidade e a legalidade
das prepestas, devcnde apresentar as prevas eu es indicies que fundamentam a. suspeita;
8.2.5. Na liipdtese de necessidade de suspensáe da sessiie pública para a rcaliitacáe de diligências, cem vistas ae
saneamente das prepestas, a sessiie pública semente pederá ser reiniciada inediaiite avise prêvie ne sistema ceni,
ne minime, vinte e quatre beras de antecedência, e a ecerrência será registrada em ata;
8.2.6. A Pregeeira pederá cenvecar e licitante para enviar decumente digital cempleinentar, per meie de
funcienalidade dispenivel ne sistema, ne praae de atá 24 (VINTE E. Ql.l.ATl-`tC)) I--IORAS, seb pena de nãe
acritacáe da prepesta.
8.2.7. O praae estabelecide pederá ser prerregade pela 1-*regeeira per selicitaciie escrita e justificada de licitante,
fertnulada antes dc fride O praze, e fermalmcnte aceita pela liregeeira.
8.2.8. Dentre es decumentes passíveis de sel.i.citacáe pela Pregeeira, destacam~se es que centenliam as
caracteristicas de material efertade, tais ceme tna.rca, medele, tipe, fabricante e precedência, além de Outras
iiife.rmaciies pertinentes, a eaemple de catáleges, felhetes eu prepestas, encaminliades per meie eletrenice, eu,
se fer e case, per entre nieie e praae indicades pela l`-lregeeira, sem prejuiae de seu ulterier envie pe.le sistema
eletrfinice, sei) pena de náe accitaciie da prepesta.
8.2.9. Se a prepesta eu lance venceder fer desclassificade, a Pregeeira eiraminará a prepesta eu lance
subse.quente, e, assim sucessivamente, na Ordem de classificacáe.
8.2.10. I-lavende necessidade, a Ptegeeira suspenderá a sess'a'.e, in fermande ne “cliat” a neva data e lierárie para
a sua centinuiclade.
8.2.11. A Pregeeira pederá encaminhar, per meie de sistema eletrdriice, centraprepesta ae licitante que
apresenteu e lance mais vantajese, cem e fire de negeciar a ebtencae de mellier prece, vedada a negeciacáe em
cendicees diversas das previstas neste Edital.
8.2.12. Tambem nas bipeteses em que a Pregecita eae aceitar a prepesta e passar ii su sequentc, pederá negeciar
cem e licitante para que seja ebtide prece mellier. _
8.2.13. A negeciacáe será realizada per meie de sistema, pedende ser acempanliarla s demais licitantes.
8.2.14. Encerrarla a anál.ise quante ii aceitacáe da prepesta, a Pregeeira verificará a liabilitacae de licitante,
ebservade e dispeste neste Edital.

9. ea .itejueicaçae E ea HOMOLOGAÇÃO
9.1. A adjudicacáe dar-se--á pela Pregeeira quande nãe ecerrer interpesicae de recurses, pedende ser também
adjudicade pela Auteridarle Cempctente. Case centtárie, a adjudicacáe ficará exclusivamente a carge da
Au teridade Cempetenre.
9.2. A hemelegacáe dar-se-á ei-zclusivamente pela auteridade cempetentc.
9.3. CI sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarae regisrrades tedes es ares de precedimente e as
eeerrências relevantes.
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9.4-~ A auteridade superier ce.mpetente de ergáe de Origem desta licitacáe se reserva ae direite de eae liemelegar
eu revegar e presente precesse, per raaees de interesse públice decerrente de Fate superveniente devidamente
cemprevade e mediante fund amentacãe per escrite.

iii. ea PONTE ea aecuases E ea DOTAÇÃO eaçaivinrrfriata
9.1- As rlespesas decerrentes de centrate a ser celebrade cem a licitante vencedera, cerrerae per centa da
detacãe ercamentária n°.: (1804 12 361 0231 LQQQ - Oestáe e Manutencãe de Ensine Fundamental de
FUNDEB 30%; eleniente de despesa: 3.3.9Ú.3D.OÚ - Material de Censume; cem recurses diretamente
arrecadades eu transferides da li'l\/IMIHI, censignade ne C_3rcan¬iente Municipal de 2022.

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO
I`l.'l-¬ O Municipie de MCIRADA NOVA, cem a inteiveniência da 8l¬i.C.RETAiiI'A R.l;¬'.QUI8ITAN'l`E, assinará
centrate cetn a(s) vencedera(s) desta licitacáe, ne praxe máxiine de O5 (cince) dias, cenrades da data da
cenvecaçae expedida per esse ergáe, seb pena, de decair de direite a centratacãe, pedende ser prerregada
semente uma vea, quande selicitade pela parte, desde que ecerra metive justificade e aceite pele Centratante.
11.2- Case e licitarite venceder se recuse irijtistiticadainente a assinar e centrate eu nãe apresente situacáe
regular ne ate da assinatura de mesnie, a auteridade superier deverá extinguir es efeites da Iiemelegacáe e da
adjudicacãe através de ate de rescisiie e reternará es autes de precesse a Pregeeira, sem prejui:re da aplicacáe
das sariçcics cabíveis.
11.3- A Pregeeira reternará as atividades de selecáe de meliier prepesta e cenvecará eutre licitante, ebservada a
Ordem de qualiticaçae e classifrcacãe, para verificar as suas cendiçecs de liabilitaciie, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, cenvecacle dentre de praae de validade da sua p.repesta, náe celebrar e centrate, delirar de
entregar a decumentacae exigida neste edital eu apresentar decumentacáe falsa, ensejar e retardamcnte da
execucáe de seu ebjete, nae mantiver a prepesta, falliar eu fraudar na execucãe de centrate, cempertar¬se de
mede iriidenee eu cemeter fraude fiscal, ficará impedide de l.icirar c centratar cem e I.\/luriicipie de 'MOIUKDA
I`\lO`VA e será descredenciade tie cadastre de Ir/Iunicipie, pele praae de até U5 (cince) anes, sem prejuiae das
multas previstas em edital e ne centrate e das demais cerriinacees legais.

1.2. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITANIENTO
12.1. Os pedides de esclarecimentes e inipugnacões referentes ae precesse licitaterie deveráe ser eriviacles a
Pregeeira,gLi[§_@ ii data fixada para abertura da sessiie pública, exclusivamente per
meie cletrenice, ne ende.rece  ,ne herárie Oficial de ldrasilia/DF.
Inrlicar e n° de pregae e a Iiregeeira respensável, bem cenie, e fate e e fundamente jurídice de seu pedide,
iridicande quais es itens eu subitens discutides;
12.2. Caberá a Pregeeira, auxiliade peles respensáveis pela elaberaçiie deste Edital e seus anexes, decidir sebre a
impugnacãe ne praxe de ate O2 (dels) dias úteis centade da dara de recebimenre de pedide desta.
12.3. Dccairá de direite de impugnar es termes de edital de licitacáe perante a Admiiiistraçáe a pessea fisica
e/eu juridica que eae O fizer dentre de praise fitade neste suliitem, bipetese em ue tal ceinurdcaciie nãe terá
efeite de rectirse.
12.4. A impugnaçãe feita tempestivamente pele licitante náe e itiipedirá de partic . de precesse licitaterie ate
e tránsite ein julgade da decisae a ela pertinente.
12.5. Nae seráe cenbecidas as impugnacecs apresentadas fera de praxe legal eƒeu subscritas per representante
nãe liabilitade legalmente.
12.6. As respestas aes pedides de esclarecimentes e iiiip'ugiiacees seráe divulgadas ne sisteitia. e v.inculari=1e es
participantes e a adiiiii1istt'at,*i3`.e.
12.7. Acelhida a peticiíe de impugnacae centra O ate cenvecaterie que imperte em medificacae des termes de
edital será designada neva data para a realizacáe de certame, excete quande, inquest¡_enavel.mente, a alteracae
nae afetar a fertnulacari rias prepestas de preces.
12.8. Qualquer mediticacae neste edital será divulgada pela mesma ferina que se deu se texte eriginal, excete
quande, inquest.ienaveImente, a alteraçae niie afetar a fermulaciie das prepestas de preces.
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12.9. Qualquer niedificacáe neste edital será divulgada pela. mesma fernia que se deu ae texte Original, excete
quande, inqueslienavelirieiite, a alteracáe náe afetar a fOriritIlaci=iO das prepestas de preces.

is. Ditreeivcias, aisveeacae E Daarruinçae
13.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase de precedimente licitaterie, a Pregeeira eu a auteridade superier,
pedetá preniever diligências ne sentide de Obter eselarecimentes, cenfirinar infermacões eu permitir sejam
sanadas falhas fermais de decumentacae que cemplemeetem a instrucae de precesse, vedada a inclusãe
pesterier de decumente eu infermacáe que deveria censtar Ori-ginariamente da prepesta de preces, fixande e
praae para a respesta.
13.2. CJs licitantes netiflcades para prestar quaisquer esclarecirnentes adicienais deverae face-le ne praae
dercrrriiiiade pela liregeeira, seb pena de desclassificactie/inabilitaciI`O.
13.3. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O .l\f.Iunicipie de Merarla Neva /CE pedetá revegar eu anular esta
lieitacáe, em qualquer etapa de preccsse.

14. DA FISCALIZAÇÃO E DA Ai;1'EItAçOEs De CONTRATO c
14.1 -- A fiscalizacáe de centrate dar-se-á nes termes de art. 67 da Lei fiederal 8.666 de 1993, será designade
representante para acempaiiliar e ñscalirõar a entrega des bens e/eu services, anetande em registre prõprie tedas
as Ocerrências relacienadas a execucae e determinande O que fer necessárie á regulariaacae de fallias eu defeires
Ol:)sei.¬vades.
14.2 - A Hscaliaaçáe ni-ie exclui nem redux a respensabilidade da centtatada., inclusive perante terceires, per
qualquer irregularidade, ainda que :resulte de imperfeições tecnicas eu vicies rerlibitõries, e, na ecerrência desta,
eãe .i.mplica cerrespensabilidade da Adiiiiiiistracãe eu de seus agentes e prepestes, de cenferrnidacle cetn O art.
70 da Lei lÍ*`ederal n° 8.666/93 e suas alterações.
14.3 -¬- O representante da Adminislracáe anetará em registre preprie tedas as ecerrências relacienadas cem a
execucãe de centrate, indicande dia, mês e ane, bem ceme e neme des funcienáries a regulai'ia.-içáe
eventualmente envelvides, cleterminande e que fer necessárie ii regulariaacáe das falhas eu defeites ebservades
e encaminliande es aperiramentes á auteridade cempetente para as previdências cabíveis. 14.1. Nae haverá
exigência de garantia de execuciie para a futura centratacáe.
14.4 - Ne interesse da CC1NTR_ATA1*~l*1"E, O ebjete deste lidital, Terme de Referência e anexes pedetá ser
suprirriide eu actescide atê O lirnite de 25% (vinte e cince per cente) de valer inicial da centrataciie, facultada a
supressáe alem desse limite, per acerde entre as partes, cenferme dispeste ne artige 65, § 1” e 2 8, incise II da
Lei nf' 8666/93.
14.5- HO interesse da tidmieistracae, e valer inicial amaliirarle da centrataçáe pedetá ser aumentade eu
suprimide até O limite de 25% (vinte e cince per cente), cem funrlamente ne art. 65, §§ 1° e 2”, da Lei n“
8.666/93.
14.6- A Licitante Centratatla fica Obrigada a aceitar, nas mesmas cenrlicões l.icitadas, es acrêscimes eu
supressões que se fiaerem necessárias.
14.7- l\lenlium acrescime eu supressáe pedetá exceder O limite estabelecide nesta cendiciie, excete as supressões
restiltarilles de acerde entre as partes. @

15. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DUB PRQDUTÚ5 E DA FÚRMA DE PAGAMENTO
15.1- Pederáe ser firmades centrates, que seráe tratades de fernia autenema e se submeteráe igualmente a tedas
as dispesicees ceristantes da Lei N”. 8.666/93, .inclusive quante as prerregacões, alterações e reseisões.
15.2. DAS ORDEN8 DE COMPRAS: Cts predutes licitades/centratades seráe entregues mediante expedicae
de ORDEN8 DE COMPRAS, per parte da administracáe ae licitante venceder, que indicarae es quantitarives a
sei-em entregues, de acerde cem a cenveniêneia e eperrunidade administrativa, a necessidade e dispenibilidade
financeira da Cf_9l*iTR.¡\'1lii.l“l'l'E.
152.1. A Cltdem de Cettipra ei¬.I¬.I.it.ida centerti Os itens prctcndides e a respectiva quaritidade, devende ser
entregiie ae berieficiárie de ceiitrate ne seu enderece fisice, Ou enviada vía fac-símílc ae Sci-1 flfltflfitü Ela Éfllflfüflv.
eu ainda remetida via e-mail ae seu enderece eletrõnice, eujes dades censtem de cadastre municipal.
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152.2. CI contratado devera entregar os produtosfserviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições: i
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Drdem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no maximo de 15 [gpigae] dias corridos apos o recebimento da Clrdem de Compra/serviço no
horário de 07h as 1311 (horario local).
15.2.3. CJ aceite dos produtos / serviços pelo õrgão recebedor não exclui a responsabi.l.idade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/ serviços entregues.
152.4. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Clrdem de Compra/ serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referimcia e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
15.3. Para os proclutosXserviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidaclefisj gcstora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
153.1. As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidadcfis) gestora(s).
15.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ãs normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na p.roposta vencedora a administração os recusarã, devendo ser
de imediato ou no prazo mãximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
15.5. Os produtos/ serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosatnente as
especificações comidas no Termo de Referencia, nos anexos desse insr.rumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai.s resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
veriticarern vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acotnpanhruricnto pelo orgão interessado.
15.6. O prazo para pagamento ser:-1 de ate 50 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/-l*"at1it'a pela Contratada.
15.17. O pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
15.7.1. O atesto fica condicionado ii verificação da conforrnidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues. @\j(
15.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pb entes ã contratação, ou,
ainda, citcunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficarrí pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar¬~se-ri apõs a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
15.9. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
159.1. Não produziu os resultados acordados;
15.92. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
15.1U. Antes do pagamento, a Cont.ratante rcali:-:ar-.-'i consulta para verifiear a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser irnpresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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15.11. CJ pagamento será efetuado por meio de Clrdem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
15.12. Eierá considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. para
pagatnerrto.
15.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
15.14 - Clcor-tendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de errcargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-D1), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prev.ista e a do efetivo pagamento, adotando~se o criterio "prõ~rata temporis" para as
antalizações nos subperiodos inferiores a fl›0(trit1ta) dias.
15.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao tindar os vinculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
15.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
15.17. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mirriino de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.

ts- no avanço, REAJUSTE E no rtEEQU1r.ia1tIo Eeomõrvnco - Fnvruvczrxo
115.1. l*R_E`.ÇClS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidêrrcia de todos os tributos, encargos
traba.l.bistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam. incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
16.2. RE.A_]US'1“E: Gs valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, l-ripdtese na quai poderá ser utilizado o indice IGP~M da Fundação C`-rerúlio Vargas.
iss. tursourtitiruo EcottÓtzttrco.F1tvArvt;1+;IRoz to tapetes as rstzsvasza fast rapzsv.¡t1vzrs, as
previsíveis, porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econõmica extraordinária e
extra cont.ratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e. a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “tl” da Lei Nf”. 8.666/93, alterada e
consolidada.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA attavês da emissão de f_`›'rclem de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar ã CÍONTRATAIDA todas as condições ne.cessári.as ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame -qonsoante estabelece a
Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações. QM,
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, ' decorrência, solicitar
providências da CC1N'l`RATADA, que. atenderá ou justilftcarã de iiuediato.
17.4. Notificar a (Í.I'.Í)N'l¬Ii1*rTAi.ÍJ/X., de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
17.5. lrifetuar os pagamentos devidos á CCINTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser va.tiável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da C(.Í`JNTR_A'l`ANTFt com observí:`rncia das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
17.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
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17.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. Eitigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e ternpestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanlrarnento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, II, da Lei n" 8.666/93.

rs. nAs oatuoaçons na co1~r1¬RATA.uA
18.1-E`,i1t.regar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade corn as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2¬ Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4¬ Arcar com eventuais prejuízos causados ii Contratante e/ou terceiros, provocados por ineEIc.iénc.ia ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras pr-ovidênejas, respondendo obrigatorian'iente pelo fiel curnpritrrerrto das leis trabalhistas e específicas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os e.selarecimenros que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando imp1icarei¬n em indagações de caráter tocriico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contran.ial que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades corn as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
18.8 - Prov.idenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto conttatua.I cuja
conduta consiclerada pela fiscalização da CC)l"~ITRATAN'Í'E.
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.10 -- Remover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele ein que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
18.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);
18.12 _ Clbser-var, rio que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
18.13. Resporisabilizarec integralmente pela observáncia do dispositivo no título 11, capítulo V, da C.l..T, e na
Portaria nf' 3.460/77, do Mirrístêrio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do .aba1.ho, bem corno a
Legislação correlata ern vigor a ser exigiria. ,H _,
18.14. Arcar com todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fisoa , comercial, trabalhista,
civil e demais relativas ii operacionalização dos serviços contratados.

19. nas INFRAÇÓES Ir. saivçons Ai:›MiNrsTRA'I.¬1vAs
19.1. Adora-se corno critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis ein editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
právio de ampla defesa nos processos de sancionarnento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
listados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/Plenário n“ 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, corn respectivos prazos de duração:
2 _ I I-_ -I Inifllnl -_'II-I HFFFFPTFH I-_Evrspgosz _ ___ j" s¿_t_NçõEs Quvignisito APt..to_z¶I_r›Asz j
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___ ___

I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obteiição de tratarnento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

__ I_|.I.___-Iíl __l-___

`l. Impedimento de licitar pelo periodo dc, no n'r.ínii'rio, 1
(um) ano. Acordão TC U/PI. ri” 3074/2011.

l Il I H I I §I'I'I-_ -_ Z

II- Desctmrprir prazos estabelccirlos pelo Pregoeira duraiite
' a sessão de licitação para qualquer rnanifestação ria sessão

pública, gerando tttniulto e atrasos no certame.

2. Impedimento de licitar pelo periodo dc, no nrírritno, 4
(quatro) meses.

pública ou não rnaiitiver a proposta na fase de aceitaçao.

¬ _ ."¬ “_ . . . "" ._ I"III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, ti
(seis) meses.

-.ill-Il: I-FIi_I-I I-_I'_ -I_-I-II-I _ _

IV-- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na .fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contra tação.

V- Apresentar proposta comercial ein desacordo com o
Edital, ocasionanclo a frustação do certame em qualquer

, sentido.

4. Impedimento de lic.itar pelo período de, no miniirio, o
(seis) inescs.

5. Im_pedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
(trm) ano.

IIIII Iihlr-I H _'I'I'II'I'I _.

VI- ripresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

6. impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5
(cinco) anos.
7. Comunicar ao Ivíinistorio Público lilstarlual e ou Federal
para appfiçoes ele sanç_ões¿Ée ordem penal._ H

1 _ __ I I-___-I _-I
_

VII- Não manter as condiçoes habilitatorias dttrairte a
execução do corrtrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

8. Impedimento de lieiI.ar pelo período de, no míriimo, 6
(seis) meses.

_-I'_ _ I I-I_ __.

VIII- Não retirar a nota de
empe.nh o/ Irão assinatura da Ata.

I-I'_ I _ ___ _-___

lili- liinttegar o objeto fora do prazo estabele.cido no edital e
termo de rcft-.rE:ncia.

-t -_ _ IJ. l |.l___ _

lí- Não efetuar a troca do objeto, quando noti.I:icado, durante
a contratação.

poderá ser considerada inexecuçao total ou parcial do

9. .Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
(um) ano.
10. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlroÍ, -

_ _-I _ I I _

11. Atlvcrtêtrcia
12. Multa de, no míninro, 0,5 “Hi (meio por cerrto) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia

objeto _ _ _ _ _ _
13. .r)dvertêi1cia;
14. Impediinento d.c licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) arto.
15. 11/ltilta de, no mirtimo, 10”/a (d or cento) do valor
do contratp_/nota de empeplro. p ú _

}I_I~ Stilastitttir o objeto fora do prazo estabelecido.

15. rlrdvertoncia
17. Multa de, no míniino, 11,5% (ineio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
subsI'Ituido, linritatla a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada iuexecução total ou parcial do

_o`p__jEto. ___ _ ___ ____
I _ _ _ __

XII» Deixar de realizar ou atrasar a i.nstalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

18. Advertêircia
19. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, ti
(seis) meses.
20. lvlulta de, no miriirno, 0,5% (meio por cento) por dia

T

_ __-I -I

de atraso,_a_p1icada sobre o valor do eqpipamento._
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Hill- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a l.icitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10"/a (dez por cento) do valor
do contratofnota de ernpenho/valor total estimado para
o item ou lote.

I_I..I.¡.¡._.~|.||-|.-II=Il _ gí
II-_'I-I _|'l I _'I_II ___

}í.IV- Cornportar-se de modo inidoneo ira licitação ou
contratação, causando prejuízo a rIrdn¬i.inistração ou
tlemorrstrarrdo ofensa ao ordenamerito juridico, ao
reg-rarnento do edital, aos licitaiites, á r\dm.inis'tração e ã
sociedade..

22. impedimento de licitar pelo periodo de, no mírrimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, rio rn.ín.inro, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de emper'rl¬ro.

_ __-I _ I_

XV- Cometer fraude fiscal dttrantc a licitação ou contratação.

24. In¬ipctlin¬I.ento de licitar por 5 (ciirco) anos.
25. Multa de, no iniriiino, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
25. Comunicar ao l\fI.inistoi'io Público Federal e ou
Estqdual.

__I'I I _

}{'tf1¬~ Não recoinpor rríveis de serviços acordados, quando
esgotados os saircionamentos proprios, regulares e inerentes
aos morritoramentos técnico--operacional e aclministrativo do
gerenciamento contratual.

27. Impedirrieiito de licitar com a PM.I'vI`_N pelo período
de, no minimo, 1 (um) a.no.

I' I-_ I-l_-__l _ I.

l>{VIl~ Dei.:-tar de executar qualquer obrigaçao pactuarla ou
prevista em lei e no edital da presente licitaçao, em que irao
se com.ine outra penalidade.

28. Irnpedimento de lici.tar com a Plvlisli*-I por, no
urinimo, 2 (dois) anos.

_ I _ __ _

I.I__-I _ _ _'I'I'-
_

_ ' dh I;
T

_ I I _ _ _

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro d
prazo de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no nrínimo, 1(tIm) ano.

_'I_I __ _ Ii-I

XIX- 1nexecuçã.o total, previsto na Lei 8006/ 93 e Lei
'1f.l.52fI./2002.

30. Impedimento de licitar com a PII/Iii)/LN por, rio
frilnimo, 2 (dois) rmos.
31. 1)/.Iulta de, no rn.iniino,_ 20% (v'ii'Itc por cento) sobre o
valor do c_onEato nota d u valor da parcela

I'-I I _ _-I ___II'fl

IIDI- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8660/93 e
Iiei 10.520/2002.

/ e eiirpenho o' . ' .
32. Imperlimento de licitar com a PM.l\rlN por, no
minimo, 1 (mn) ano.
33. Multa de, no :n'rúiiIno, `lU“/v (dez por cento) sobre o
valor cortes ondente a parte irão executada.¬.~.t_.i _ii-_ _

EI- Denegrit ou caluuiar equipes técnica c da Pregoeira,
bem como pessoas que integram os processos da PMMN,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apreseiitação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
adrrrinistratzivo i.n staurado.

34. impedimento de licitar com a Adiiiitiistração Pública
liedetal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cirico)
ano.

I I____

_-'I I-l._$1-I __!-FH _

IDLII- Cometter fraude fiscal no reco1hin¬rento de quaisquer
tributos.

35. Declaração de. inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoireidade para contnrlzar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidadc

-_-I-I l- -| _-I. _ I-I+

IDLIV- Frustrar ou fraudar, mediarite ajuste, coinbinaçao ou

procedunento Iicitatorio publico
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de _ _

__.....¬m...._
_I -gi j'_ I1¡

IIDÍV- Impedir, perturbar ou fraudar a realtzaçao de
qualquer ato de procedimento Iicitatorio público.

37. Iviulta de até 20511 do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
admunsttatzivo.

ublrca ão extraordinária da decisão condenatoria38. P ç .
30. Multa de até 20”/ú do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
40. .Publicação extraordináiria da decisão condenatoria.

_-1 _ _ I-_ __!
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I|I_| _I-I l L-J Jr 

}§_':{V`l‹ Criar, de modo fraudttlento ou irregttlar, pessoa 41. Muitade ati: 2IJ*'f‹"u do fat1.1rarnento bruto do último
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar ã1'¡'3f'i-51510 ãfliãflüffiü' I-I'¿U1$If"-I-ÍHÇÊÚ ÍÍÚPÍÚCEÉÊÚ
contrato adrninistrativo; adlrmuãlfrflüvü' _

42. Publicação ei-ttraordinsina da decisão condcnatdria.

}C?-.”VlI- Manipular ou fraudar o equilibrio economico 43. Multa de até 1-?.0'“.f'L do faturamento bmto do último
línanceiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração púltlica administrativo.

44. Publicação ei-tt'.raorcl.`tna1-ia da decisão condenatória.
 IIí_I Iíl I

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indeviclamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a critêrio da PMMH que devera ei-:aminar a legalidade da
conduta da contratada. Cornprovsdo impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a .licitante vencedora ficara isenta. das penalidades mencionadas.
19.3. I*-la hipotese da multa atiiig-ir o percenttial de 10”/s (dez. por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese ein que a vencedora tambem se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Iiidital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Adnurtistração P1Í1l::l.ica, prevista no art. 7°
da Lei n° 10.250/2002.
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela FMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliitada, anúgãvcl ou judicialrnente, e poderão ser aplicadas cumulativatttente ãs demais
sanções previstas neste I-idital.
19.5. O licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de ei-tercer a
defesa previa no pr-aro de 05(cinco) dias úteis a con.tar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
doctlrnentos, conforme disposto no art. 33 da Lei n° 9.784/1999.
19.5.l. Transcorrido o praíto de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo scrã eiicatttitihado para as
anãliscs devidas e para posterior deci.são sobre a aplicação da sant,'.ão pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo trtaidino de 10 (des) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando For o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejui:›:o de outras mecIi.das cabíveis.

ao. na Rescisão coN'ra.tTUit.L
20.1. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06X93,
20.1.1. A Rescisão de contrato podera ser: QD
a) Determinada. por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incis _ s 1 a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "I", letra “e", da mesma lei;
IJ) Attiigavel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no l-`-'rocesso
Administrativo, desde tlue, cumprido o estabelecimento no § 1” do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
.'Z'.0-1.2. A Rescisão administrativa ou aini.gavel sera precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoriclade competente;
20.1.25. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) (_) não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e praaos;
IJ) CJ ct1t't¬tp.t.'irnento irregular de clãusulas contratttais, especificações e prazos;
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cj A lentidão do seu cumprimento, levanrlo a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos Prazos estipulados;
dj CI atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação it Adrninistração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
E) Cl desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c fiscalizar a sua
ei-tecução, assim como as de seus superiores;
g) O coinetimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 6? da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993;
lt) A decretação da faiencia ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a ei-:ecução do
Ciontrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento justiiicadas e determinadas pela má:-:ii-na
autoridade i-Xdministrativa a que está subordinado o contratante e eiraradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua ei-:ecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de inden.iaações pelas
sucessivas e conttatualmente imptevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeclitiva tia ei-:ecução do contrato;
o) O desctunprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo tias sanções penais cabíveis;
p) CI reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administ.rativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ai. na Flaauoe E na coaaurção
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e faaer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subconttatação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, define e s seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na ezecução de contrato;
la) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de ei-:ecução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos. do etgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e rião-competitivos;
d) “prática coetciLiva“': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indi.retatnente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatorio ou afetar a ei-tecução do contrato.
cj. “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declataçõe.s falsas aos representantes do
organismo financeiro multil.ateral¬ com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materia.lmente o ezercicio do direito de o organismo financeiro multilaterai
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21-2. Ha hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multiiateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo irnporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se., ein qualquer momento, constatar o envolvimento da einpresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar c autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ii licitação e ã execução do contrato.
21.4. A contratante, gmantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas cormptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro rn.ultilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

aa. nas Dtsrosiçói-is FINAIS
22.1 - Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica. na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticiclarle das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência rle fato impeditivo ã participação da pessoa jurídica, bem como
de que deverá declará-los quando oco.r.r.irlos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta Licitação, na inodal..idade Pregão Eletrónico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em t]ualqt1e.t fase do processo;
li) revogada, por conveniencia tia I-tdministração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
22.5- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
22.4- - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- 'Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MORJtDi1i NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no horário das 08:00 ate as
11:30 horas, ou poderá ser lido atraves do site: lieitgçgg¡;g;1@,outloolt,egm,lzr, www.tee.ee,gov.br ou
httpszz zlgjlggmpras.eo;11¿',|;|oj]3efPubliç¿,5:çç_s_5.
22.6-Quaisquer esclarecirnentos serão prestados pela Pregoeira, durante o expediente nomial, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MÚRADA NCÉVA, localizada a Av. Manoel Castro, nf' 726, Cetttro, 11o
tist-tu-tz. zi.-.s oszou até às iizso itens. mw
22.7-fls casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela at *' de competente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer' modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instturnento de publicação ein que se deu o
texto original, reabrindo~se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqu.estionavelmente, a alteração
não afetar a forrriul.ação das propostas.
22.9 - l*~¿Io julgamento da habilitação c das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos c sua validade jurid.ic.a, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22-10 - Eis licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou clo resultado do
processo licitatório.
22.11 - C* licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representã-lo na. execução do contrato.
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22.12 - Na contagem. dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir¬se-
á o do vencirnento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente ria Administração.
22.13 - lista ARP deverá ser publicado ria i.t“11.pi'et.tsa oficial ou em jornal de grande circulação, ate o 5° fqtiirtto)
dia útil do mes stilfiscquente ã data de sua assi.natLti'a.

23. DO FORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, listado do Cc.ará, para dirimir toda e qualquer
corittoversia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adrninistrativa, renunciando-se,
desde já, a qtialrjuer t;n,1t;ro, por mais privilegiado qtle seja.

Morada I*-lova-CE, l5 de julho de 2022.
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